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LEI N° 1.184, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a denominação de via pública, alterando o
nome da Rua 21 de Outubro, localizada no Bairro Parque das
Palmeiras, no município de Apiacá, para Rua Genésio deAlmeida Batista."

O Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o nome da Rua 21 de Outubro, situada no
bairro Parque das Palmeiras, neste município, para Rua Genésio deAlmeida Batista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Apiacá/ES, 13 de março de 2024.

FABRÍCIO GOMES THEBALDI
Prefeito Municipal
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